
PREFEITURA MUI 

PORTARIA 

O SECRETÁRIO DE A 
uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a MARTA 

Matrícula nº 188, lotado(a) na S 

(três) meses da 2º (segunda) Li 

23 de setembro de 2001 a 23 de 

Mm 
a L2 
fh 

O ALTIORA TENDERE 

NICIPAL DE GARANHUNS 

Nº 233/2025-SAD 

DMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, no 

| ROBERTA DE ALMEIDA, Professor |, 

secretaria de Educação, o gozo de 03 

cença Prêmio, referente ao Decênio de 

» setembro 2011, de acordo com o que 

dispõe os artigos 112 da Lei Estadual 6.123 de 20/07/68 do EFPC-PE, 

adotada pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22/07/97, 

com vigência a partir de 03/02/2025 a 03/05/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REG 

Secretaria Municipal de Administra 

STRE-SE 

ação, em 30 de janeiro de 2025. 

Antônio Acácio Santana de Godoy Secretário de Administração 
Prefeitura Municipal de Garanhuns 
Portaria nº 001/2025 - GP 

Antáris Acáci o Santana de Godoy 

Secretário de Administração 

SECRETARIA MUN 

Avenida Rui Barbosa, 144 

E-mail: rhg 

ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

— Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

aranhuns(d gmail.com 
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250203092125.pdf
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